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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura de Narandiba, Estado de São Paulo, 

manifesta interesse em obter propostas adicionais 

mais vantajosas, nos termos do art. 75, II, § 3, da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

para Processo 3039 - Dispensa de Licitação nº 

2989/2022, visando CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA MONTAGEM DA 

INFRAESTRUTURA DE REDE DE DADOS, 

CONTEMPLANDO A SUBSTITUIÇÃO DE 

TODO CABEAMENTO, DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DE NARANDIBA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA, PELO REGIME DE EMPREITADA 

GLOBAL, conforme termo de referência. Os 

interessados deverão encaminhar proposta de 

preço para o e-mail: 

licitacao@narandiba.sp.gov.br, do dia 

18/10/2022 ao dia  20/10/2022, 23h59min, 

maiores informações poderão ser obtidas pelo 

telefone (18/ 3992-9082, no horário de 

expediente, e por e-mail: 

licitacao@narandiba.sp.gov.br. 

 

Narandiba, 17 de outubro de 2022 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA MONTAGEM DA 

INFRAESTRUTURA DE REDE DE DADOS, 

CONTEMPLANDO A SUBSTITUIÇÃO DE 

TODO CABEAMENTO, DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DE NARANDIBA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA, PELO REGIME DE EMPREITADA 

GLOBAL. 

 

1.2. Justificativa: A rede local atual é antiga e 

desde então foi crescendo de forma desordenada, 

estando hoje com falhas no funcionamento, 

fazendo uso de alguns dispositivos de rede muito 

antigos e de tecnologias defasadas, possuindo 

lentidão no funcionamento e oferecendo riscos 

de ficar indisponível e de perda de dados. 

Resultados Esperados: i) Rede local estruturada; 

ii) Rede local funcionando corretamente e com 

boa performance na transferência de dados; iii) 

Rede local segura no acesso aos dados e com alta 

taxa de disponibilidade; iv) Possibilidade de 

implantação de sistema de telefonia VoIP; v) 

Possibilidade de instalação de câmeras de 

monitoramento IP; 

 O investimento proporcionará reestruturação da 

rede local, promovendo o compartilhamento de 

uma infraestrutura estável, segura, ágil, robusta e 

moderna, para todas as aplicações e sistemas que 

utilizados pela Unidade Básica de Saúde. 

 

2. DOS SERVIÇOS E 

EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

 

2.1. DOS SERVIÇOS 

 

2.1.1. Os serviços consistem em desmontar a 

estrutura de rede de dados atual e montar a nova 

rede de dados com equipamentos e matérias mais 

modernos. Promovendo assim a reestruturação 

da rede de dados da Unidade Básica de Saúde. 

 

2.2. DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

 

2.2.1. Os equipamentos e materiais a serem 

utilizados na nova rede de dados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

01 Patch cord u/utp sohoplus cat6 1,5m 

azul 70 UND 

02 Patch cord u/utp sohoplus cat6 1,5m 

vermelho 6 UND 

03 Partch cord u/utp sohoplus cat6 2,5m 

vermelho 2 UND 

04 Patch cord u/utp sohoplus cat 6 2,5 azul

 25 UND 

05 Conector femea sohoplus cat6 keystone 

branco 15 UND 

06 Cabo lan sohoplus cat6 azul cx 305m 

 3 UND 

07 Kit porca gaiola – parafuso arruela 100 

und 1 UND 

mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
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08 Frente falsa 1u preto texturizado 10 pc

 1 UND 

09 Passa cabo horizontal 1ux19 preto liso

 7 UND 

10 Plug 94 macho c/borne c/10 pg 1

 UND 

11 Conector bnc macho c/borne c 10 pc

 1 UND 

12 Switch 24 TP-link 10/100/1000 tl-

sg1024d 1 UND 

13 Pino jack rj cat6 macho passagem 10 pç 

sohoplus 1 UND 

14 Cabo lan sohoplus cat5 azul cx 305m

 1 UND 

15 Calha régua 8 tomadas 10a padrão 2

 UND 

16 Patch panel 24p cat. 6 sohoplus 3

 UND 

17 Swich 24p 10/100/1000 + 4sfp combo 

sg 2 UND 

18 Bandeja fixa 500 mm preto 3

 UND 

19 Rack de piso 44 ux19px670 mm 

desmontado 1 UND 

20 Ap 1250 Ac Maxx Roteador/acess point 

ac 1200 mbps 4 UND 

 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias. 

 

4. REGIME DE EMPREITADA: Empreitada 

por preço global, incluindo a mão de obra e 

fornecimentos de equipamentos/materiais. 

 

5. PRAZO DE PAGAMENTO: Em até 30 (dias) 

dias após a certificação de execução do objeto. 
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